
ESTADO DO P1411 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do  Piaui  
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050  

Email:  gabinetecrwayahoo.com  br 
Curral Novo do Raul - PI 

)miNtsTRATIvo N /2021 
25/2021.  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE 
PNEUS, QUE ENTRE SI FIRMAM 0 MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO E 
ADRIANO OLIVEIRA RODRIGUES BORRACI1ARIA (CNPJ N. 
24.846.726-0001-08), NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO,  CNN  N. 01.612.556-0001-00. situado na Av. Boa 

Esperança. s-n, centro, Curral Novo-PI, por intermedio do seu representante legal. 

ado corn CamScanner 

• CONTRATADA: ADRIANO OLIVEIRA RODRIGUES BORRACIIARIA (CNPJ N. 24.846.726-0001-08), 

situado na  ROD  PE 630, s-n, Barra do Noronha, Dormentes, Pernambuco, por 

intermédio do seu representante legal. 

0 CONTRATANTE E A CONTRATADA, acima especificados,  tern  entre si ajustado o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme a Dispensa 
025/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se-lhes, supletivaniente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado, bem conto mediante as seguintes clausulas c condições: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contrato  dc  prestação de Serviços de recapagem de pneus (Portaria n° 448, 

de 13/09/2002), confonne especificações e quantidades constantes da Dispensa n°025/2021 
CLAUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 
A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto  dc  licitação, de acordo com o disposto no Capitulo  It  da Lei 
n.° 8.666/93, sob a modalidade Dispensa. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE c a CON1'RATAI3A vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa n°025/2021, 
bem como a proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório 
025/2021 e sio partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 
CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 
II -efetuar pagamento A CONTRAIADA de acordo com o estabelecido neste  Contrail:), 
HI  - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, e 
IV custear todas  its  despesas necessárias para execução dos serviços objeto deste contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRAfADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato  ens  estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem  dc  serviço, de acordo com a 
conveniência do Município: 

UI - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

IV assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem come encargos tecnicos e trabalhistas, previdenciarios e securitarios do seu pessoal; 

V - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitür'm 
regulares: 

VI - manter durante a execução do contrato c cm compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VII - fornecer ao CONTRATANIE todas as infomuu;oes solicitadas acerca do objeto deste 
contrato: 
CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento,  sera  emitido recibo dos serviços efetivamente prestados 
CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 12 (dote) meses a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou 
aditivado, nos termos da Lei n° 8,666./93, por interesse público, ou ate conclusão de novo procedimento 
licitatõrio. 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Informamos que as despesas silo provenientes dos recursos do Orçamento Geral do Municipio de Curral Novo. 

CLAUSULA NONA - DO VALOR 
O CONTRA'I'AS 1.I. pagará á CONTRATADA o valor global estimado de RS .560,00 Ide7esseis mil e 



• 

• 

quinhentos e sessenta reais), conforme proposta anexa a este procedimento. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO EQUft.IBRIO ECONÔMICO-FINANCEERO 
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ao de forma a manter o  equilibria  econômico financeiro da 
CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do prego do serviço ofertado em sua 
proposta na época da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - o  equilibria  econômico-financeiro  sera  solicitado expressamente pela 

CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo detalhada da 
época da licitação e atual, com os documentos comprobatários dos custos, que  sera  analisado pelo Setor 

Financeiro do CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — o prego cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais 
praticados pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO -- sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de prorrogação do contrato, o 
mesmo  sera  corrigido monetariamente pelo percentual acumulado dos últimos doze meses, tendo par base o 
IGP-M. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DO PAGAMENTO 
0 pagamento  sera  efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal a firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento  sera  feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo. 
isto 6, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do 
valor devido. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA— DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente Contrato  sera  fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro da 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO — O servidor referido anotara,  ern  registro, todas as ocorrincias relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS PENALIDADES 
Pela inexecuç.ao total ou parcial deste Contrato. o CONTRATANTE poderá aplicar ri CONTRAl'ADA, garantida 
a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO —  Ern  caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observara o percentual de 
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por deseumprimento de qualquer clausula 
contratual ou da Dispensa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de  Tarp  
maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou 
cobradas judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA— DOS CASOS DE RESCISÃO 
O presente contrato  sera  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art,  78 da Lei n.^ 
8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO -- Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecuçào total ou parcial do 
contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenizaçao, sujeitando-se is conseqüências 
contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos dispostos no seu  
art.  109, abaixo discriminados: 
-Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei n° 8.666/93: 
b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 
- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação 
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico: 
Os recursos deverão ser protocolizados junto ao Setor Administrativo desta Prefeitura, localizado no endereço 
anteriormente indicado, em petição datilografada ou digitada, dirigida ao Prefeito Municipal, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA -- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato  sera  publicado no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União 
prazo previsto no parágrafo único do  art.  61 da Lei n.° 8.666/93. 
CIAUSULA DÉCIMA-SÉTLMA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n° 8.666/93, 
suas alterações c demais preceitos  dc  direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA — DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Simões, Estado do  Piaui.  da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato, 

por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado  en)  trC!s vias, assinarn as partes abaixo. 

Curral Novo (PI), 5 de novembro de 2021 

D191.1rado corn LarnScannef 
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Digitalizado com CamScanner 



Curral Novo (PI  5th mbro de 2021. 

Ito unicipal 
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ESTADO DO PIAUÍ • 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do  Piaui  
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64595-000 
Telefone: (89) 3466-0050  

Email:  oabinetecnpi@yahoo.com.br  
Curral Novo do  Piaui  - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa n. 025/2021. Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: ADRIANO 
OLIVEIRA RODRIGUES BORRACHARIA (CNPJ N. 24.846.726-0001-08). Objeto: Serviços 
de recapagem de pneus. Recursos: Orçamento Geral. Valor: R$ 16.560,00 (dezesseis mil 
e quinhentos e sessenta reais). Assin tura: 5/11/2021. 

Abel Francisco de a Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 038.630.583-80 

• 



ESTADO DO 

Prefeitura Municipal de )gifiraNitç 
CNPJn 01.012.556/00000-,--

Av. Boa Esperança Srt4 - CEP 84.595-000 
Telefone: (89) 3466-0850  

Email:  aattmetecnpitOrehoo.combr 
Curral Novo do  Piaui  - 

Ano XIX •  Teresina  (PI) - Segunda-Feira, 08 de Novembro de 2021 • Edição I 

Id:1518DFAD9D65D8C1  

"Dispõe sobre a nomeação de cargo de 
provimento em comissão, integrante da 
Estruturn  Administrative  da Administração  
Dania  e  Wawa  de Coca( dos Atves/PI, e dá 
outras providincias". 
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Curral Novo de 2021 
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O Prefeito Municipal de Cocal dos Alves, Estado do  Piaui,  no uso de suas 

atribuições que lhe do conferidas pela Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do 

Mussicipio e legislado pertinente, 

RESOLVE: 

NOMEAR, LLIZANIRA BATISTA AGUIAR, portadora do CPP/MF sob o te. 

025.487.793-19, e RU n". 2.695.812/5SP  PL  pare  examen'  o cargo de oivisAo DE 

°NIPANHAMENTO DE FUNCIONALIDADE DO TRANSPORTE ESCOLAR. 

unto I Secretsuia Municipal de Educado, do Municipio de Cocal dos Alves/Pl. 

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

expedivio. 

Registre-se. Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocal dos Alves, Estado do  Piaui,  em 03 de 

novembro de 2021. 

id:OCC53EDB6C29D647  

woo  CO  not  
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Pia i  

CNN  n°  01.812.55410001-00 
Av. Boa Esperança - CEP 84.595-000 

Telefone: (89)3488-0050  
Emit  gabinelecnolf4vehoo.00m.bf  

C.unel Novo do  Piaui  • PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  MAUL  NOVO-PI 
EXTRATO 00 CONTRATO  

Moms n. 025/2021. Coronnzrre: O Mumciplo de Oltt21  NOVO. Cosi  tad' AMAMI  
OUVEM RODRIGUES  SORRADINtit (01PI N. 14.V46.726410014111). Nett' Sent= 
de recapagern de poem. Rectum Orounetuo Gend. Valor: R$ 16.560.0X) (damask NI 
e notnhenton e %meat' read). um: 5/11/2021.  

PREFEITURA  MUNICIPAL Of CUMULI  NOVO  - Pt 
KATO:ICAO() OE  DISPENSA  

Procedimento licitateino 02S/ 2021'. MOd8hd.deI Dispense Objeto. Serviços de 
recapagem de pneus Ratifico a orientacSo tacnica da Cornissio Permanente de 
LKdacEses e determino a tontratatio de ADRIANO OLIVEIRA RODRIGUES 
eaRRACHARIA  (CNN  N. 24.1146.726-0001. 

Curral Novo (pi) 4
.
011,de 202 1 

icipal  

AIM Francisco de a .tiinior 
Ini(aRtTO searencosas. 
CPF:os. RIO SA 1-90 

Id :OCC53EDB6C29D6B8 
WAD° co PIAUI  

Prefeitura  Municipal de  Curral  Novo do Piaui 
CNPJ  na  01.612.556/000140 

At., Boa  Esperança  S#ó - CEP 64.595400  
Telefone:  (89) 3486-0050 

Emit osaineRSCHOInVihOO Pt 
Cum/ Novo do Piaui 

TONIADA DE  PREÇOS  N 011/2021 
ORIETO:  Prestado  de Spokes de Pavenentigio 
LESSIAÇAO: Lan fedaillt rit 8.666/93 e nf 8.883/94. 

OKI 1),ALESIAVgAjg_g_AKia_PR A 

CWaRre destacar Inicialmente que a  CPL  comutou  clue  as propostas das firma: PA CONSTRUÇA0 CNIL LIDA •  CNN'  
23.670.37110001-4,  US  CONSTRUTORA EIRELI - KAN. 12-388.417/0001-52), POWLVECH setvia & CONSULTORA 
LIDA.-  (CNN:  29.840001/28), CONSTRUTORA AGRESTE 11181 1-  (CNN:  90.07,661/0001-06); .10.10 NILTON DE SOUSA 
(CONSIRUTORA IN) -  (CNN;  35.600.495/0001-74; ATHOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIREU - ME -  lath  
27.055.729/0001-11); ELETROPORT SERVIÇOS  PROWLS  E CONSTRUÇOES BREU-ME •  (OM:  06043.276/0001-33h  
RAY  ENGENHARIA EMPREEDIMENTOS SERVIÇOS  EIRE)  ME -  ¡CNN.  17.690.855/000194): CONSTRUTORA  PARSE  
LIDA. -  (DIP):  27.180.162/0001491 a CONSTRUTORA NOVA LIDERANÇA EVENTD3 E SERMOS  Ell=  ME - (OVA). 
17302.916/0003-07) restaram dovidemerd• claseficadas. Assim aprouvriando a proposta mais vantaiosa pare o 
municipia  reseal  van:mien a  empress  POWERTECH  SERVICE  & CONSULTORIA LTDA.- (0491: 29140,001AS mm o 
valor total de RS SS0,940,S7 (quinhentos e cinquenta n41, novecentos a  mamma ran  e  Mamoru  e seta rentsvos). 
Após a  publics* dine  dedo, os llotentes  kern  Nentes do  pram ears Mamma*  da  recurs*  deste fase. 

t. Curral Novo Tih OS de novembro de 2021. 
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Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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